
B§rII)O DO AIO GBÀNDB DO gUL

CâEEra Mul]lolpa,l do Blo Orôrd€

REOUERIMENTO

Câmlra Uurrclpal do Bto OIlDde

PRocE§§o *b/./lg
J0'01 ^v

EXPBDIBNTB-/4/
ACEITO EI 

-/ -/
ÀPBOVADO Êx /_/
BBJBTTÀDO Fú I-I
AAqI,IVO )

rr-
r!_
let_l:uo. Sr. Pr os l dcnt e

lôrn. 2-A

"lnstitui na
Municipal data especffica
realização de sessões es peciais',.

O(s) VEBEADOB(ES) sbElxo-srsinado(s) requer(em) a Y. Exma., após ouvlda a casa

seja encaminhado às Comissões Técnicas deste Legislativo o seguinte:

Proieto de Resolução:

Câmara
para a

Artigo 10 - Fica irsituÍdo rn Cânara ÍúÍio'pal de \íereadqes do
Rio Grande, dia e hora para a realizaçâo de sessôes especiais.

FarágraÍo úico - a Cânara Nfricipal cb Füo Gande frerá torhs
as sextas-feiras, às 16;00 h, para o cumprimento do que trata o "capú".

Ârtigo ? - Esta Flesdução erÍra ern ügq rn data de sua
publicaçâo.

Artigo 30 - RevogarÍFse as disposiçôes em contrário.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Cârnara Muniolpal do Rio Grande
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Aseunlo É6.éJ3Proccato n.o

PARECER

Eeta COMISSÁO âpóô âp?Baiat o Projêlo dà Lal, constânto do Prooccro acimâ

mancionâdo, con6idâ?s-o enquadrado dont?o dâs notmas olglm€nlátlaa vigonl$.

J4Rio Grand6, de do

VICE-PRESI E

S TARIO

MEMBR

FoÍm. 17 - A

NTE

MEMBRO

500 - 08/95

RIO G,RANDE CIDADE HISTÓRICA PATRIMÔNIO DO RIO GRANOE DO SUL
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ESIADO DO TIO GNÂ}'DE DO §UI.

cÂulne MUNIoIPÃIr Do RIo oRÃNDE
coMrssÀo DE coÍ{snlu§Ào E JUsTtÇÂ
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E.ta Comircâo, apóa aprecia? o p?ojâto dâ Lài, oonslanto do Prooeseo

.cima mencionado, declere t?8le?-rc de mrtária CONSTITUCIONAL.

Eete o parecer de.lâ Comi8!âo, quê o lubmêt€ à delibe?âçeo do Ploná?lo.
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Estado do Rio Grande do Sul

erir',L*sUt i4UNlelP;\1, DO illO Gtu\l\lDE
RESOLUÇÃO N" 006

DE 04 DE NIAIO DE 1998.

"INSTITUI NA CAMARA
MUNTcTPAL DATA nspncÍr'rca PARA
A nralrz,lÇÃo DE snssoBs
ESPECIAIS".

VER. ONEDIR DIAS LILJA, Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribüções que lhe confere o

artigo 37 da Lei Orgânica.
Faz Saber que esta decreta e promulga a

seguinte Resolução:

Artigo 1o - Fica institrído na Câmara
Municipal de Vereadores do Rio Grande, dia e hora para a realização de

sessões especiais 
parágrafo unico - A câmara Municipal do Rio

Grande fixará todas as sextas-feiras, às 16:00 horas, para o cumprimento do
que trata o "caput".

Artigo 2o - Esta Resolução entra em vigor na

data de sua aprovação.

Artigo 3' - Revogam-se as disposições em

Câmara Municipal do Rio Grande, 04 de Maio de 1998.

I

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

RUA GENERAL VlToRlNo, 441 - cEP: 96.m310 - FoNE (62) 31-17-1'l - FAx (62) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS

contrá,rio.



Estado do Rio Grande do Sul

GA)4,{i}\ }4Ul\llelPAL DO RIO G;}\rrlDE
nEsoLuçÃo N" 006

DE 04 DE MAIO DE 1998.

"TNSTITUI NA cÂtrana
MUNICTPAL DATA rsprcÍrtca PARA
A RrauzaçÃo DE sussôns
ESPECIAIS".

VER. ONEDIR DIAS LILJA, Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribuiçôes que lhe confere o

arigo 37 da Lei Orgânica.
Faz Saber que esta decreta e promulga a

seguinte Resolução:

Artigo 2' - Esta Resoluçâo entra em ügor na

data de sua aprcvação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em

Câmara Municipal do Rio Grande, 04 de Maio de 1998.

Ver. On r Dtas Lilja
Presidente

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.2G31O - FONE (62) 31-17-11 - FM (C32) 3í-17€6 - RIO GRANDE - RS

Aúigo 1o - Fica instituído na Câmara

Municipal de Vereadores do Rio Grande, dia e hora para a realização de

sessões especiais' 
parágrafo unico - A câmara Municipal do Rio

Grande fixará todas as sextas-feiras, às 16:00 horas, para o cumprimento do
que trata o "caput".

contrário
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voTAÇÀo NOMINAL

S

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favonárel Conúâ Abstençâo

1

2

DIRCEULOPES
3

PAL'LO RENATO MATTOS GOMES t/
.t

ADINELSON TROCA lr/
5

JURANDY DOS SANTOS

CIRO CARDOSO LOPES
7

DANTE LAZZARIM l-/
8

DANUBIO SOARES l-/

JAIR RZZO FERREIRA

l0
lr/

ll
ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

t2

JULIO CESAR JORGE MARTINS lr/
13

LUIZ ALBERTO MODERNELL l-/
l.t Ll
l5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE lr/
l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE l-/

PEDRO RODRIGUES MACHADO l-/

RAMONAPEREIRA L/

STIRAMA SANTOS t-/
WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA L/

La-db 46

DATA: )dt 05q3
o

ONEDIR DIAS LILJA

t/

L/
6

JORGE GUARACIRAVARA

LUZ CARLOS ESPERON

l8

l9

20

21
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voTAÇAO NOMINAL

FavoÉvel Contra Abstençâo
N' de

ordem
NOME DOS \'EREADORES

I

ONEDIRDIAS LILJA
2

DIRCEU LOPES

/PAULO RENATO MATTOS GOMES
4

ADINELSON TROCA

lr/JI]RANDY DOS SANTOS
)

l-/6

CIRO CARDOSO LOPES

t-/7

DANTELAZZARINI

lr/DANLÍBIO SOARES

t/JAIR RZZO FERREIRA

lr/
l0

JORGE GUARACI RAVARA

t-/ll

l2

úuo cesenroRcE MARTTNS
l-/

13

l4
LI]IZ CARLOS ESPERON

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE i./
l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE
t8

19

RAMONAPEREIRA L/
20

2l
WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA (-/

z0-a-d-'O \ ltz
DArA: aD M gg

SE TARIO

a

8

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

LUIZ ALBERTO MODERNELL

l5

l-/

PEDRO RODRIGUES MACHADO

SIJIRAMA SANTOS


